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Vivendo um -r '. r; tempo, construlndo uma 'o'., história
ADM. 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no § II, do art. 24 daLei 8.666193, num total de R$ 15.750,00 (quinze
mil seÍecentos e cinquenla). Tendo como objeto a Contrâtaçiio de empresa para prestação de
serviços de elaboração de planos de ações nas áreas de gestão Íinanceira, gestão de frotâs,
controle interno, licitação e contratos, merenda escolar, medicamentos nos moldes estabelecidos
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Resolve RATIFICAR o presente processo a
favor de: R.M. DA SILVA JUNIOR E CIA LTDA - ME - CNPJ: 10.587.47910001-68, com sede

na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, N" 990, 4'andar, sala 408 Edificio Empire center,
baino: Baú - Cuiabá-MT, CEP: 78008-900, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto
no arÍ. 26 da Lei 8.666193 .
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ÍERMO DE RAT|F|CAçAO DE DTSPENSA DE LTC|TAçAO 035/2019

TÊRMO OE RÂT|F|CÂçÃO DE OTSPENSA OE L|C|TAçÂO 035/2019

O Exmo. Sr. PÍefeilo Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as

lustificativas apr€sentadas pela Comissáo de Licitação e pela Assessoria
Jurídicá do Municipio, sobíe a conkataç.ão direta com dispensa de ljcita-

Éo, tulcíada no § ll, do art. 24 dâ Lei 8.666/93. num lotal de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais). Tendo como obleto a PrcstaÉo do sêrviCo
de bvagem de unifoames e colêtes dos jogadores de futebol de cam-
po ê futsâl do munlciplo de Sanlo Antônio do Lestê. Resolve RATIFI-
CAR o presente processo a favor de MARIA ZITA MENDES DA SILVA -
CPF: 369.233.97240 coín sede na Rua Campo Grande, no 04, bairro Jar-
dim Bem - Viver - Santo Antônio do Leste/MT - CEP: 78628-000, e orde-
nar sua publicáçâo em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/

PreÍeito Municipal

LrcrTAçÀo
SEGUI{DO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONÍRATO NO.O76/20í 7.

SEGUNOO ÍERMO AOITIVO AO TERMO DE CONTRATO I{'.076'2017.

Pelo presente lnstruÍrqnto adittvo contÍatual regldo pela Lei Fsderal
n'. 8.666 de 21 d. Junho do 1.993, o a Írledlda Provlsórla nc. il34 do 27

de reverciro do 1.994 resolveÍn €ntlô 31, na melhor Íorma do dlreito,
como panês:

CONTRATANTE:MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE.ITÍ, iNS-

crito no CNPJ sob o ô." 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367,

BaiíÍo Ja.dim Santa lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-

MT. neste ato representado por seu Prefeito o Sr- Miguel José Brunetta,

brasileiro, cásado, portador do RG n.o 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

" 326.034.369-53. residente e doíniciliãdo na cidade de Santo Antônio do

Leste-MT.

CONTRATADA:ZELMIR JOSE KLIEMANN 8E404994153. inscrita no

CNPJ n" 14.852.646/0001-01. com sede na Rua Goiás, no 38, Centro -
Santo Antônio do Loste - MT - CEP: 78.628{00., doravante denominado
CONTRATAOO, de comum acordo.

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato no 076/2017 de

22J0612017 sujeilanóo-se às normas internas da Contrâtante, naquilo qu€

couber independente de transiÉo, medianto as cláusula e condiçóes a s€-
guií eslabelêcidas:

CúUSULÂ PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo apronogaÉo de prazo de sor-
viçps a serem executados do Contrato oíiginal dê no 076/2017, a CLAU-
SULA OUARTA, anle aos motivos de foÍçá maior, alheio à vontade das
parles, conÍorme segue:

CúUSULÂ SEGUiIOA - OAS ALTERAçÔES

Ficá acrescentado à CúUSULAOUARTA - Oo PRAZO - Ílca pronoga-
do o prazo até í3 dê junho de 2020.

CúUSULA TERCÊIRA . JUSTIFICATIVA E FUNDAMENÍO LEGAL

A nêcessidade de implementação desle Termo Aditivo ao Contrato origi
nal, justifica-se pelaproírogaçáo de prazo de serviços. Este aditivo encon-
tra seu fulcro legal baseado no Art. 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.

993.

cúusuLA ouARÍA . DA uGÊNcA

O presente Termo Aditivo €ntÍará em vigor na datia de sua assinafura, vi-
gendo concomitantemenle ao Contl.ato origináÍio.

Ê, por assim êstarêm iustos 9 contratados CONTRATANTE E COil-
TRAÍAOÀ mutuamênto assinam o prêsonto Tsrmo Adiflvo, por si o
§eus sucessoíosr €m 02 (duas) vla§ de igual íorma e teor, rubricâdo§
para lodos os ílns de dlreito, em presonça dq 02 (duaB) tgstemunhas,

Santo Antônlo do Lesto. ÍúT, 14 dêiunho 2.0í9-

PELÂ CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

ZELMIR JOSE KLIEMANN 88404994153

CNPJ: 14.852.646/000í {1
ÍESÍEMUNHAS

IúIGUEL JOSE BRUNEÍTA

Preíeito Municipal

LtctTAÇÃo
. rERMO DE RAflF|CAÇÃO OE O|SPENSA OE UC|TÂçÂO 036/2019\,

TERMO DE RATIFICAçÂO OÊ D|SPENSA OE LtCtÍAçÀO 036/2019

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, lendo em vista as

lustificativas apresêntadas pela Comissão de LicilaÇáo e pela Assessoria
Jurídicã do Município. sobre a contrataçâo direta com dispensa de licita-
çâo, fulcrada no § ll, do ârr. 24 da Lei 8.66ô/93, num totat de R$ 15.750,00
(quinze mil setecêntos e cinquenta). Íendo como obleto a Contratação
de emprêsa paÉ prestaçâo de serviços dê elaboraçâo de planos dE
açóos nas áreas de gestão financelra, geslão dê írotas, controle intêr-
no, llcitação e contlatos, mêrenda escolar, mêdicamentos nos mol-
des eslabelocidos pêlo Tribunal do Contas do Eslado do Malo Gros-
so. Resolve RATIFICAR o presBnte procêsso a favor de: R.M. DA SILVA
JUNIOR E CIA LTOA - ME - CNPJ: í0.587.479/000í-68. com sede na
Avenida Hisloriador Rubens de MendonÇa, No 990, 4o andar. sala 408 Edi_
Íicio Empire center, bairro: Baú - Cuiabá-l\4T, CEp: 78008-900. e ordenâr
sua publicação em cumprimento ao disposto no an. 26 da Lei 8.666/93.
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!,!IGUEL JOSE BRUNETTA Nome: Nomê:

diariomunicipal.org/muamm , www amm org.br 316 Assinado Digitalmente

3
ELAINE DE FÁÍMA ÍúORS, Secretáíia Municipal de Saúde de Santo

Antônio do Leste Estado de Malo Grosso, no uso dê suas atnbuições le-

gais.

RESOLVE;

AÍtigo í'- Designar a servido.a públicâ Sf. Sandra Reiane Ulích a do-

sempenhar suas funÉes como Agente de Saúde no Centro Municipal de

Saúde destê município de Santo Antônio do Leste - l\,1T.

Aítlgo ? - Determinar aos orgãos competentes que tome as providências

necessárias parâ a execuÉo desta ponaria

Anigo 3" - Esta Poítaíia entra em vigor a partir da data de sua publicaÉo.

Artigo 4' . Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINETE DA SECRETARI,À MUNICIPAL DE SAÚOE

EM: 2,{ DE MAIO DE 20í9

ELAINE OE FÁNMA MORS SECRETÁRIA ITIUNICIPAL OE SÂÚDE


